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ENSINANDO UM ROBÔ A JULGAR

humanos e algorítmicos são afetados por vieses. Por fim, elen-
cam-se três tipos de uso mais recorrentes do aprendizado de 
máquina no judiciário: a) Robô-Classificador; b) Robô-Rela-
tor; e, c) Robô-Julgador. Longe de esgotar o assunto, cuida-se 
de uma aproximação da temática do uso e aplicação da Inteli-
gência Artificial no campo do Direito, na pretensão de ampliar 
as discussões de um passo inadiável.
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